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18 DOMINGO 19h às 07h JOSÉ FRANCISCO DA SILVA FILHO 854.849.8 LA
19 SEGUNDA 07h às 19h PAULO BENEDITO DA SILVA FILHO 792.291.4 CV
19 SEGUNDA 19h às 07h ANDERSON RICARDO VICTOR DA SILVA 843.521.9 CL
20 TERÇA 07h às 19h ALEXANDRE ZANINI SILVA 809.720.8 PI
20 TERÇA 19h às 07h FERNANDO CESAR ANASTACIO DE LIMA 839.152.1 VM
21 QUARTA 19h às 07h TUNYO KOBUTA 839.125.4 MB
22 QUINTA 19h às 07h MANOEL MATIAS DO NASCIMENTO 847.306.4 FO
23 SEXTA 19h às 07h FABIO OLIVEIRA YAMADA 809.947.2 JT
24 SÁBADO 07h às 19h LUIZ FERNANDO FIORONI BARBOSA 839.167.0 SE
24 SÁBADO 19h às 07h NATANAEL APARECIDO DE SOUZA 839.222.6 MG
25 DOMINGO 07h às 19h FERNANDO VILELA PAJEU 839.112.2 CA
25 DOMINGO 19h às 07h PAULO BENEDITO DA SILVA FILHO 792.291.4 CV
26 SEGUNDA 19h às 07h ROBERVAL RODRIGUES FERREIRA 839.144.1 MP
27 TERÇA 19h às 07h MARIA APARECIDA FERNANDES MOREIRA 839.129.7 JA
28 QUARTA 19h às 07h GELSON FERREIRA DA SILVA 839.217.0 AF
29 QUINTA 19h às 07h VALMIR CAMILO DA SILVA 839.109.2 DR
30 SEXTA 19h às 07h ANDERSON RICARDO VICTOR DA SILVA 843.521.9 CL

SOBREAVISO
PERIODO COORDENADOR DEFESA CIVIL R.F. DDEC
DE 01 A 08OUT18 ALEXANDRE ZANINI SILVA 809.720.8 PI
DE 09 A 15OUT18 FERNANDO CESAR ANASTACIO DE LIMA 839.152.1 VM
DE 16 A 23OUT18 MONALISA SANTIAGO DIAS NUNES 787.734.0 SM
DE 24 A 31OUT18 EDSON DA SILVA BELICO 839.151.3 IT

 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL

 DESPACHOS DO COORDENADOR
2017-0.128.256-5
SMDE/COSAN/ Maria Marta Santos – Pedido de matrícula 

inicial. O Coordenador de Segurança Alimentar e Nutricional, 
no uso das atribuições legais, em especial pelo Decreto nº 
58.178/2018. RESOLVE: 1. À vista das informações e dos demais 
elementos contidos no presente, notadamente da manifestação 
da Supervisão de Feiras Livres e da Chefe da Assessoria Técnica 
que, acolho e adoto como razão de decidir, pela competência 
conferida a esta Coordenadoria, pelos incisos IV e IX, art. 28, do 
Decreto nº 58.153/2018 e especialmente pela Portaria nº 035/
SMDE/2018 por INDEFERIR o pedido formulado pela empresa 
Maria Marta Santos-MEI, pessoa jurídica de direito privado 
devidamente inscrita no CNPJ nº 27.292.958/001-50, com fun-
damento no art. 12, Decreto nº48.172/2007, para que, aguarde 
melhor oportunidade.

2016-0.229.069-1
Associação dos Permissionários Mercado Municipal de 

Santo Amaro – APEMSA – Solicita ocupação de área para 
escritório e segurança do Mercado de Santo Amaro. À vista dos 
elementos que instruem o presente processo administrativo, no-
tadamente da manifestação da Chefe da Assessoria Técnica (fls. 
52/53), bem como da manifestação da Assessoria Jurídica (fl. 
36), que acolho e adoto como razões de decidir, pela competên-
cia conferida pelos incisos IV e IX, art. 28 e art. 31, do Decreto 
58.153/2018, INDEFIRO o pedido de Utilização de Área para 
escritório e segurança do Mercado de Santo Amaro, em razão 
do pedido ter restado prejudicado, consoante o artigo 35 da 
Lei Municipal 14.141/2006, formulado pela Associação dos Per-
missionários do Mercado Municipal de Santo Amaro - APEMSA, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.603.591/0001-91, 
do Mercado Municipal de Santo Amaro, localizado na Rua Mi-
nistro Roberto Cardoso Alves nº 359, Santo Amaro, na cidade de 
São Paulo. 2. Por consequente, certifico a abertura do prazo de 
15 (quinze) dias úteis, para interposição de eventuais recursos, 
a teor do que prevê o art. 36 da Lei nº 14.141/06.

2017-0.183.142-9
Casa das Frutas Hortifrutigranjeiros LTDA – Solicita Autori-

zação para Uso de Área a Titulo Precário e Oneroso por até 90 
dias. 1. À vista dos elementos que instruem o presente processo 
administrativo, notadamente da manifestação da Chefe da 
Assessoria Técnica (fls. 56/57), bem como da manifestação 
da Administração do Mercado Municipal de Santo Amaro (fl. 
54), e da manifestação da Supervisão de Equipamentos de 
Abastecimento (fls. 55), que acolho e adoto como razões de 
decidir, pela competência conferida pelos incisos IV e IX, art. 
28 e art. 31, do Decreto 58.153/2018, INDEFIRO o pedido de 
Utilização de Área a Titulo Precário e Oneroso pelo prazo de 90 
(noventa) dias para o ramo de Hortifruti, em razão da neces-
sidade de abertura de certame licitatório, solicitado pela Casa 
das Frutas Hortifrutigranjeiros LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 29.262.440/0001-07, dos boxes 08, 09, 13 e 14, do Mercado 
Municipal de Santo Amaro, localizado na Rua Ministro Roberto 
Cardoso Alves nº 359, Santo Amaro, na cidade de São Paulo. 2. 
Por consequente, certifico a abertura do prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, para interposição de eventuais recursos, a teor do 
que prevê o art. 36 da Lei nº 14.141/06.

 2017-0.151.454-7
SFL/Jamile e Amanda Comércio de Bananas Ltda – Solici-

tação de transferência para terceiros. 1. Á vista dos elementos 
que instruem o presente processo administrativo, da manifesta-
ção da Chefe de Assessoria Técnica notadamente do deferimen-
to da Supervisão de Feiras Livres competência contidos no art. 
30, do Decreto nº 58.153, de 22 de março de 2018, que acolho 
e adoto como razão de decidir, pela competência conferida a 
esta Coordenadoria, pelos incisos IV e IX, art. 28, do Decreto 
nº 58.153/2018, DEFIRO o pedido de reconsideração elaborado 
por Jamile e Amanda Comércio de Bananas Ltda, titular da 
matricula nº 008.551.04-9, com fundamento no inciso III do art. 
109, Lei Federal nº 8.666/1993, respeitando a disposição legal 
vigente. 2. Outrossim, certifico a abertura do prazo de 15(quin-
ze) dias úteis para a interposição de eventuais recursos, teor do 
que prevê o art. 36, da Lei Municipal nº14.141/2006.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.487, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.660.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.693, de 31 de julho de 2017.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e do Fundo Municipal 
de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.660.000,00 

(um milhão e seiscentos e sessenta mil reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
19.10.27.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33904900.00 Auxílio-Transporte 160.000,00
84.10.10.302.3003.1081 Reforma, troca de mobiliário e equipamentos da 
  Sala de choque/emergência - Pronto Socorro do 
  Hospital Municipal Dr. Móises Deutsch - M´Boi Mirim
 44505100.00 Obras e Instalações 588.570,00
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 911.430,00
  1.660.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO NOME VALOR
19.10.27.812.3017.4503 Incentivo à prática de Esportes
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.000,00
84.10.10.302.3003.1081 Reforma, troca de mobiliário e equipamentos da 
  Sala de choque/emergência - Pronto Socorro do 
  Hospital Municipal Dr. Móises Deutsch - M´Boi Mirim
 44905100.00 Obras e Instalações 588.570,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 911.430,00
  1.660.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 26 de 
outubro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 26 de outubro de 2018.

DECRETO Nº 58.488, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 8.277.939,52 de acordo com a Lei nº 
16.693, de 31 de julho de 2017.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria do Governo Municipal, da Secretaria Municipal 
de Educação, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da 
Secretaria Municipal de Relações Internacionais, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e das Prefeituras 
Regionais Maria/Vila Guilherme e Sé,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 8.277.939,52 

(oito milhões e duzentos e setenta e sete mil e novecentos e 
trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  412.682,65
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  886.814,72
11.20.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços 
  de Informação e Comunicação
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 226.082,10
11.20.23.695.3015.1032 Construção da Fábrica do Samba
 44905100.00 Obras e Instalações 6.000.000,00
16.12.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 69.799,40
19.10.27.812.3017.2897 Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00
31.10.07.212.3015.8182 Fomento à Cooperação, Parcerias e Captação de 
  Investimentos Internacionais
 33909300.00 Indenizações e Restituições 199,05
34.10.14.422.3007.4330 Manutenção e Operação dos Equipamentos Públicos 
  Voltados para Idosos
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.711,60
34.10.14.422.3018.4318 Políticas, Programas e Ações para Infância e Juventude
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.000,00
47.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação 
  Arbórea
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 430.000,00
49.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços 
  de Informação e Comunicação
 33903000.00 Material de Consumo 10.000,00
49.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 650,00
  8.277.939,52

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  160.000,00
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909600.00  Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  116.626,66
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  104.673,15
 33903000.00 Material de Consumo 157.464,94
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 100.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 886.814,72

11.20.23.695.3015.1032 Construção da Fábrica do Samba
 44905100.02 Obras e Instalações 6.000.000,00
11.60.04.122.3024.2239 Ações Voltadas para Políticas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.000,00
16.12.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 39.572,65
16.12.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 
  Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.226,75
19.10.27.812.3017.2266 E1641 - Realizar Eventos Esportivos no Município 
  de São Paulo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00
31.10.07.212.3015.8182 Fomento à Cooperação, Parcerias e Captação de 
  Investimentos Internacionais
 33901400.00 Diárias - Civil 199,05
34.10.14.422.3007.4330 Manutenção e Operação dos Equipamentos Públicos 
  Voltados para Idosos
 33903000.00 Material de Consumo 1.711,60
47.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 188.000,00
47.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 242.000,00
49.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 10.650,00
  8.277.939,52

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 26 de 
outubro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 26 de outubro de 2018.

 PORTARIAS
 PORTARIA 898, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora ANA CRISTINA SILVEIRA TEIXEIRA, RF 

817.518.7, para, no período de 04 a 10 de novembro de 2018, 
substituir a senhora JESSICA SOUZA DE BRITO, RF 735.099.6, no 
cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da Secretaria Muni-
cipal de Relações Internacionais, em virtude de seu afastamento 
para empreender viagem a Madri – Espanha, com a finalidade 
de participar do “Foro Mundial sobre Violencias Urbanas y Edu-
cación para la Convivencia y la Paz”.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 
outubro de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 899, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar, nos termos do artigo 9º da Lei 9.167, de 03 de 

dezembro de 1980, a senhora SONIA MARIA ALVES DE SOUZA 
para exercer, no período de 31 de outubro a 14 de novembro 
de 2018, em substituição, o cargo de Conselheiro, do Tribunal 
de Contas do Município de São Paulo, durante o impedimento 
legal por férias do Conselheiro DOMINGOS DISSEI.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 
outubro de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2011-0.251.557-0 - TNL PCS S/A (Advª Camilla Otero 

Novelli, OAB/SP 213.372) - Pedido de cancelamento de multa – 
recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, em 
especial as manifestações dos técnicos da SUB-VM, da Asses-
soria Técnica de SGM-AJ às fls. 65/67 e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete às fls. retro que acolho, NEGO PROVIMENTO 
ao recurso interposto por TNL PCS S/A., tendo em vista a falta 
de apresentação de fatos capazes de infirmar a legalidade da 
autuação questionada, mantendo-se, por consequência o Auto 
de Multa nº 10-322.054-2 lavrado em 13/09/10. - 2. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2011-0.251.566-0 - TNL PCS S/A (Advª Camilla Otero 
Novelli, OAB/SP 213.372) - Pedido de cancelamento de multa – 
recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, em 
especial as manifestações dos técnicos da SUB-VM, da Asses-
soria Técnica de SGM-AJ às fls. 60/62 e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete às fls. retro que acolho, NEGO PROVIMENTO 
ao recurso interposto por TNL PCS S/A., tendo em vista a falta 
de apresentação de fatos capazes de infirmar a legalidade da 
autuação questionada, mantendo-se, por consequência o Auto 
de Multa nº 10-322.060-7 lavrado em 13/09/10. - 2. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2011-0.251.556-2 - TNL PCS S/A (Advª Camilla Otero 
Novelli, OAB/S213.372) - Pedido de cancelamento de multa – 
recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, em 
especial as manifestações dos técnicos da SUB-VM, da Asses-
soria Técnica de SGM-AJ às fls. 60/62 e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete às fls. retro que acolho, NEGO PROVIMENTO 
ao recurso interposto por TNL PCS S/A., tendo em vista a falta 
de apresentação de fatos capazes de infirmar a legalidade da 
autuação questionada, mantendo-se, por consequência o Auto 
de Multa nº 10-322.040-2 lavrado em 10/09/10. - 2. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2011-0.251.586-4 - TNL PCS S/A (Advª Camilla Otero 
Novelli, OAB/SP 213.372) - Pedido de cancelamento de multa – 
recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, em 
especial as manifestações dos técnicos da SUB-VM, da Asses-
soria Técnica de SGM-AJ às fls. 62/64 e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete às fls. retro que acolho, NEGO PROVIMENTO 
ao recurso interposto por TNL PCS S/A., tendo em vista a falta 

de apresentação de fatos capazes de infirmar a legalidade da 
autuação questionada, mantendo-se, por consequência o Auto 
de Multa nº 10-322.059-3 lavrado em 13/09/10. - 2. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2004-1.005.346-1 - BRASCOMBUSTÍVEIS Associação Bra-
sileira do Comércio Varejista de Combustíveis Automotivos e 
Lubrificantes (Associação Paulista do Comércio Varejista de 
Combustíveis Minerais) - Pedido de regularização de edificação 
– recurso - 1. À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, em especial a manifestação da Assessoria Técnica 
de SGM/AJ e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais 
adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto por BRASCOMBUSTÍIVEIS ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS 
E LUBRIFICANTES (ASSOCIAÇÃO PAULISTA DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS), com fundamento nos 
artigos 2º e 4º, inciso VII da Lei 13.558/03, relativo ao pedido de 
regularização de edificação destinada ao uso de prestação de 
serviços, categoria de uso S2, localizada na Rua Atibaia, nº 300, 
Perdizes, contribuinte nº.: 011.024.0015-7. - 2. Declaro encerra-
da a instância administrativa.

2003-1.054.216-9 - Manuel Fernandes Rosa - Pedido de 
regularização de edificação – recurso - 1. À vista dos elementos 
que instruem o presente processo, em especial a manifestação 
da Assessoria Técnica de SGM/AJ e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por MANUEL FERNANDES 
ROSA, com fundamento no artigo 2º da Lei 13.558/03, relativo 
ao pedido de regularização de edificação destinada ao uso 
de prestação de serviços, categoria de uso S2.5, localizada na 
Estrada de Itapecirica, nº 1.640, Santo Amaro, contribuinte nº: 
168.256.0202-1. - 2. Declaro encerrada a instância adminis-
trativa.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 20 DE 
ABRIL DE 2018

EXTRATO DE ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE COMODATO 
Nº 003/2017 – SGM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017-0.011.780-3
Comodatário:
Prefeitura do Município de São Paulo
Comodante:
Escinter Comércio e Planejamento de Escritórios Ltda. – 

CNPJ/MF nº 40.272.528/0002-15
Objeto:
Prorrogação de Comodato
Vigência:
12 meses a partir de 03 de fevereiro de 2018

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PUBLICADO NESTA DATA POR OMISSÃO
Do E-mail de 22/10/2018 - À vista do e-mail de 

22/10/2018, AUTORIZO o deslocamento da Viatura Marca 
Renault , Modelo Logan - Placas GAX 0459 - Prefixo GC 2386-
7-0 ao Município de Guarulhos - SP ,com o fito de buscar o Cel 
Ricardo Prado da Policia Nacional da Colômbia, para palestrar 
na sede do Comando da GCM, com as guarnições compostas 
pelos servidores: CE Marcos Antonio Pinto de Moraes - RF: 
771.776.8 – CE Rosimar da Silva - RF: 774.165.1, no dia 
15/10/2018.

 COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL

 DESPACHOS DO COORDENADOR GERAL DE 
DEFESA CIVIL

ESCALA DE PLANTÃO DE COORDENADOR DE DEFESA 
CIVIL PARA ATENDIMENTO ÀS EMERGÊNCIAS NA CIDADE 
DE SÃO PAULO 

Portaria 39/17 – SMSU
NOVEMBRO DE 2018

DIA SEMANA HORÁRIO COORDENADOR DEFESA CIVIL R.F. DDEC
1 QUINTA 19h às 07h MARIA HILDA DOS SANTOS PIRES 808.001.1 ST
2 SEXTA 07h às 19h VANDERLEI FONTANARI MOLES 839.116.5 VP
2 SEXTA 19h às 07h JOSE GERALDO DE CARVALHO 839.170.0 PE
3 SÁBADO 07h às 19h RICARDO JANUARIO DA SILVA 839.122.0 IP
3 SÁBADO 19h às 07h VALTER BORGES ALVES FILHO 591.790.5 PJ
4 DOMINGO 07h às 19h ELIAS MINICHILLO DE ARAUJO 839.147.5 PR
4 DOMINGO 19h às 07h OSORIO HERNANDES DE OLIVEIRA 696.920.8 BT
5 SEGUNDA 19h às 07h SIMONE DA SILVA 746.560.2 MB
6 TERÇA 19h às 07h ANTONIO TOLEDO FILHO 772.159.5 IQ
7 QUARTA 19h às 07h VALMIR CAMILO DA SILVA 839.109.2 DR
8 QUINTA 19h às 07h MANOEL MATIAS DO NASCIMENTO 847.306.4 FO
9 SEXTA 19h às 07h MARIA HILDA DOS SANTOS PIRES 808.001.1 ST
10 SÁBADO 07h às 19h FATIMA CRISTINA LEAL VELOSO 839.118.1 EM
10 SÁBADO 19h às 07h ROBERVAL RODRIGUES FERREIRA 839.144.1 MP
11 DOMINGO 07h às 19h MARIA APARECIDA FERNANDES MOREIRA 839.129.7 JA
11 DOMINGO 19h às 07h MONALISA SANTIAGO DIAS NUNES 787.734.0 SM
12 SEGUNDA 19h às 07h LUIZ FERNANDO FIORONI BARBOSA 839.167.0 SE
13 TERÇA 19h às 07h FABIO OLIVEIRA YAMADA 809.947.2 JT
14 QUARTA 19h às 07h VALTER BORGES ALVES FILHO 591.790.5 PJ
15 QUINTA 07h às 19h EDSON DA SILVA BELICO 839.151.3 IT
15 QUINTA 19h às 07h SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA 847.657.8 CT
16 SEXTA 07h às 19h FERNANDO VILELA PAJEU 839.112.2 CA
16 SEXTA 19h às 07h GILMAR DE SOUZA FRANCISCO 839.168.8 GU
17 SÁBADO 07h às 19h PAULO HENRIQUE DA SILVA 839.130.1 MO
17 SÁBADO 19h às 07h ANTONIO TOLEDO FILHO 772.159.5 IQ
18 DOMINGO 07h às 19h JAMIRO PEREIRA DA SILVA 776.652.1 CS


